
Processo: 59510001045/2014-06
Licitação: Edital 034/2014
Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

A
B
C
D

Unidade de Medida

Quantidade total a contratar 
(em função da unidade de 

medida)

1
2
3
4

1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F
G

2 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

3 Valor (R$)
A
B
C
D

Nota: Valores mensais por empregado

4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F
G
H

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do  FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Salário Base
Adicional de Periculosidade
Adicional de Insalubridade
Adicional Noturno
Hora Noturna Adicional

Benefícios Mensais e Diários

Adicional de Hora Extra
Outros (Especificar)

Transporte
Auxilio Alimentação (Vales, Cesta Básica, entre outros)
Assistência médica e familiar

Outros (Especificar)

Total da Remuneração
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Outros (especificar)

FGTS
Seguro acidente do trabalho
SEBRAE

Total

Total dos Insumos Diversos

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:

 Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
INSS
SESI ou SESC
SENAI ou SENAC
INCRA
Salário Educação

Equipamentos

Auxilio Creche
Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Total dos Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Uniformes
Materiais

Data base da categoria (dia/mês/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

Salário Normativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
Data de Apresentação da Proposta (dia/mês/ano):
Município/UF
Ano do acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo
N° de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço

ANEXO IV
Planilha de Custos e Formação de Preços

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

MÃO-DE-OBRA
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra



4.2 Valor (R$)
A

4.3 Valor (R$)
A

4.4 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

4.5 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

G

4 Valor (R$)
4.1                                                   -   
4.2                                                   -   
4.3  - 
4.4                                                   -   
4.5                                                   -   
4.6 Outros (especificar)

                                                  -   

5 Valor (R$)
A
B
C

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

R$
A
B
C
D

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor Total por Empregado

Módulo 3 - Insumos Diverso (Uniformes, Materiais, Equipamentos e Outros)
Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+B+C+D)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Outros (Especificar)

Lucro
Tributos
B.1 - Tributos Federais (Especificar)
B.2 - Tributos Estaduais (Especificar)

Custo de reposição do profissional ausente

Total

B.3 - Tributos Municipais (Especificar)
Total

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Custos indiretos

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente
Total

Quadro Resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições
13º (décimo-terceiro) salário
Afastamento Maternidade
Custo de rescisão

Ausência por Doença
Licença paternidade
Ausências Legais
Ausência por Acidente de Trabalho

Total

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição de Profissional Ausente
Férias e terço constitucional de férias

Total

Subtotal

Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do Submódulos 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado

Afastamento Maternidade
Afastamento Maternidade

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade

Submódulo 4.2 - 13° (décimo terceiro) salário

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

13° Salário
Subtotal

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° (décimo terceiro) salário

Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

13° (décimo terceiro) salário



I
II
III
...
...

Valor (R$)
A
B
C

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + ...)

QUADRO - DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Descrição

Valor Mensal do Serviço
Valor Global da Proposta (Valor Mensal do Serviço x n° de meses do contrato)

Valor Global da Proposta

Valor Proposto por Unidade de Medida

QUADRO - RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
Tipo de Serviços Valor da Proposta 

por Empregado                           
(B)

Quantidade de 
Empregados por 

Posto    ( C )

Valor Proposto por 
Posto                           

(D) = (B x C)

Quantidade de 
Postos                          

(E)

Valor Total do 
Serviço                              

(F) = (D x E)
(A)



PREÇO MENSAL DO 
POSTO

N° DE POSTOS
SUBTOTAL                                      

(R$)

I
44 (Quarenta e Quatro) horas semanais
diurnas, de segunda a sexta-feira envolvendo 1
(um) vigilante.

                                                    -   

II

12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em
turnos de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis)
horas.

                                                    -   

III

12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em
turnos de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis)
horas, sem intervalo intrajornada.

                                                    -   

IV
12 (doze) horas diurnas, de segunda a sexta-
feira, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos
de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis) horas.

                                                    -   

V
12 (doze) horas noturnas, de segunda a sexta-
feira, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos
de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis) horas.

                                                    -   

Outros (Especificar)                                                     -   

                                   -   
Nota: Nos casos de inclusão de outros tipos de postos, deve ser observado o disposto no § 2º do art. 50 desta Instrução Normativa.

VALOR MENSAL DO SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO

Total


